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Autor: Ivan Valente 
 

Data da 
Apresentação: 

18/12/2003 

 

Ementa: Institui a obrigatoriedade de incluir o quesito cor/raça nas fichas 
de matrícula e nos dados cadastrais das Instituições de 
Educação Básica e Superior, públicas ou privadas, em suas 
diversas modalidades de ensino. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Despacho: Às Comissões de  
Educação e Cultura e  
Constituição e Justiça e de Redação (Art. 54 RICD) - Art. 24, II 
 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária 

 

Em ___ /___ /2004 
 


